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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

 

Licitação: Tomada de Preços nº 004/2023  

Processo Administrativo nº 74.236/2022 

 

 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de execução 

de obra de construção do Centro de Referência e Assistência Social 

(CRAS) do Bairro Cruzeiro, que fica situado na Avenida Antônio 

Nascimento, S/N, Bairro Cruzeiro, na cidade de Vitória da Conquista -

BA. 

Ementa: Julgamento do Recurso Administrativo interposto pela empresa VDF SERVIÇOS DE 

TRANSPORTES EIRELI em face de sua inabilitação na Tomada de Preços nº 004/2023. 

 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 

Foi encaminhado via e-mail, conforme instrumento convocatório, tempestivamente, 18/01/2023 às 

16h58min., atendendo o disposto no Item 15.1. e Item 15.3. do Edital e inciso I, do Art. 109 da Lei 

8.666/93 

 

 
Art. 109 da Lei 8.666/93 
 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 

ou da lavratura da ata, nos casos de: 
 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

 

Edital Tonada de Preços 004/2022 
 

“15.1. Divulgada a decisão da COMISSÃO, a Licitante terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para interpor recurso, contados a partir da data de 

intimação ou da lavratura da ata;”. 
 

“15.3. Serão aceitos os recursos por meio eletrônico, no e-mail 

compraspmvc@hotmail.com, desde que estes atendam a todas as 

formalidades legais.” 

 

 

 

I I - DAS FORMALIDADES LEGAIS 

Registra-se que a licitante concorrente foi devidamente intimada da existência e trâmite do presente 

Recurso Administrativo, na forma do § 3º, Artigo 109 da Lei 8666/93. 

“§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 

poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.” 

Diante da intenção de recorrer, cabe à comissão avaliar a existência dos pressupostos recursais, o que se 

restringe à aferição de sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 
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O recurso em tela atende aos pressupostos de interesse e motivação, haja vista, manifesta o 

descontentamento da pessoa jurídica VDF SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI diante da 

inabilitação na Tomada de Preços 004/2022 e elenca suas motivações, estando, em condições de ser 

apreciado por esta Comissão. 

III - DAS RAZÕES RECURSAIS DA RECORRENTE 

Alegou, em síntese: 
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IV - DAS CONTRARRAZÕES 

A empresa CFA CONSTRUTORA EIRELI, manifestou contrarrazão conforme segue, em síntese: 

 
 

 

 
 

 

V - DA ANÁLISE DA DEMANDA 

Conforme a Lei nº 8.666/93, em seu art. 3º: “A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.”  

Considerando o art. 41 da Lei 8.666/93: “A Administração não pode descumprir as normas e condições 

do Edital, ao que se acha estritamente vinculada.”  

Entendendo que o argumento evidenciado na peça recursal é estritamente de ordem técnica, a Comissão 

encaminhou as peças do Recurso e da Contrarrazão ao responsável técnico do processo, que analisou e 

procedeu com a resposta conforme segue: 
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. 
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Ao analisar os documentos, deve-se verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório, verificar e julgar as condições de habilitação; 

 
“Súmula 263: Para a comprovação da capacidade técnico-

operacional das empresas licitantes, e desde que limitada, 

simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras 

ou serviços com características semelhantes, devendo essa 

exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade 

do objeto a ser executado”. 

 

No que tange a apresentação dos documentos Capacidade Técnica; o Edital assim disciplina: 
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Por outro lado, o atestado apresentado demonstra que o serviço se encontra em andamento, conforme 

observado pelo Técnico responsável, foi iniciado em 01/07/2021 e encontra-se em andamento, não 

dando possibilidade de comprovar que os serviços constantes na planilha de fato já foram executados 

pela a empresa. Estando, portando, em desconformidade ao solicitado na licitação. 

 

 

VI - DECISÃO  

 

Por todo exposto e à luz dos princípios basilares da licitação pública, primando pelos Princípios Gerais 

que regem o Direito Administrativo, em consonância com os ditamos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.º 21.742/2022* e 

nos termos  do  edital,  pautados  nos  princípios  da isonomia, legalidade,  razoabilidade  e  

impessoalidade, acolhendo e decidindo NÃO DAR PROVIMENTO ao recurso administrativo 

interposto pela  pessoa jurídica VDF SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI  por não trazer fato 

substancial de forma a promover alteração no resultado da presente licitação, onde pelo qual julgamos 
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e mantemos a decisão de INABILITAÇÃO da recorrente, por estar em desconformidade ao instrumento 

convocatório impossibilitando sua continuidade para as demais fases da licitação do Processo 

Administrativo nº 74236/2022, Tomada de Preço 004/2022. Assim submeto a presente manifestação à 

consideração superior de Vossa Senhoria, Edimário Freitas de Andrade Junior, Secretário Municipal de 

Gestão e Inovação 

 

 

Vitória da Conquista, 02 fevereiro 2022. 

Comissão Permanente de Licitação: 

 

 

Lúcio Oliveira Maia 

Vogal 

 

Manoel Messias Bispo da Silva 

Vogal 

 

 

Meg de Sousa Marques 

Vogal 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA: 

 

ACOLHO e HOMOLOGO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação nos autos 

do Toma de Preços 004/2022, em face do Recurso Administrativo interposto pela licitante VDF 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI.  Determino que os autos retornem à Gerência de Compras 

para adoção das medidas administrativas pertinentes.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 02 de fevereiro de 2022. 

 

Edimário Freitas de Andrade Junior  

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
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